
Senhor Presidente:

O  Vereador  que  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos 
regimentais e após ouvido o Douto Plenário, se aprovado, esta casa encaminhe ao 
senhor chefe do poder executivo, pedido no sentido de estudar a viabilidade de 
inclusão das profissionais integrantes do PIM, no futuro Laudo de Insalubridade, 
pelas razões constantes na justificativa.

JUSTIFICATIVA 

O  presente  pedido  se  justifica  em  razão  da  natureza  do  trabalho  das 
profissionais,  que  obrigatoriamente  têm  que  adentrar  nas  residências  para 
interagir com as pessoas, o que por consequência às colocam em situações de 
riscos, tais como, contágio por doenças virais, contato com animais domésticos, 
com terreno úmido, com risco de contaminação, lixo exposto, dentre outras.

Salienta-se que o contato direto se dá com famílias que possuem gestantes, 
se  estendendo  até  o  período  em  que  a  criança  permaneça  fora  da  escola, 
compreendendo um extenso acompanhamento com cada família.

Certos de vossa atenção, desde já agradecemos e aguardamos o breve 
retorno. 

Sala das Sessões, 23 de julho de 2024. 
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